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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DO IDOSO
MOÇÃO Nº 001/2005 – CNDI/SEDH/PR

Brasília, 15 de abril de 2005.

Dispõe sobre reivindicação da COBAP junto às lideranças do Congresso Nacional.

O Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e Decreto nº 5.109, de 17 de junho de 2004, em sua 14ª Assembléia Ordinária, realizada no dia 12 de abril de 2005, e 

Considerando a defasagem do poder aquisitivo da pessoa idosa, resolve  declarar apoio ao movimento dos aposentados e pensionistas, representados pela COBAP, no sentido de se reivindicar para os primeiros, o mesmo índice de reajuste de proventos que será dado ao salário mínimo (15,4%), garantindo-lhe eqüidade e justiça.

Perly Cipriano

Presidente do CNDI
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